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Pregão Eletrônico

 

 

EXTRATO Nº 205/2024 – CONTRATOS E ADITIVOS 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO – BAHIA 

 

RATIFICAÇÃO E CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 084/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE (ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
AGRICULTURA E EDUCAÇÃO) DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA. CONTRATO Nº PE084/2024-01 - 
Contratada: IREVEL – IRECE VEICULOS E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado registrada no 
CNPJ/MF sob o número 96.709.134/0001-55. Valor global: R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco 
reais). CONTRATO Nº PE084/2024-02 - Contratada: JACUIPE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado registrada no CNPJ/MF sob o número 14.191.902/0001-67. Valor global: R$ 302.236,00 (trezentos e dois 
mil, duzentos e trinta e seis reais) Fundamento legal: Lei 14.133/2021. Data de Vigência: 20/05/2024 a 
20/05/2029. Data de Ratificação: 20/05/2025. Data de assinatura: 20/05/2025. Diamerson Costa Cardoso 
Dourado. Prefeito Municipal. 

João Dourado, 21 de maio de 2024.  
 

Diego Cardoso Dourado 

Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO BAHIA 
CNPJ N.º 13.891.510/0001-48 

 
ERRATA 

 
Por erro material constante da publicação de 1ª ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO Nº003/2024, no instrumento que se faz necessário (Diário Municipal), 

conforme Edição em destaque:  DIÁRIO MUNICIPAL: segunda-feira, 20 de maio de 2024 | Ano X - Edição nº 

01657 | Caderno 1; retifica-se:  

 

ONDE SE LÊ:  João Dourado, 13 de maio de 2024. 

LEIA -SE: João Dourado, 08 de maio de 2024.  

  
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO 
Diamerson Costa Cardoso Dourado 

Prefeito 
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Lei

 

1 

LEI Nº. 696, DE 22 DE MAIO DE 2024. 

 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE A MODERNIZAÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS SONOROS 

UTILIZADOS NAS ESCOLAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS NO 

MUNICIPIO DE JOÃO DOURADO – BA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei:  

 

Art. 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade da modernização dos equipamentos 

sonoros, incluindo sirenes e alarmes, utilizados nas escolas públicas municipais do 

município de João Dourado-BA. 

 

Parágrafo único – Os novos equipamentos sonoros deverão ser capazes de 

reproduzir músicas para sinalizar os intervalos, inícios e términos das aulas. 

 

Art. 2º - O objetivo principal desta modernização é proteger e respeitar as crianças 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) que possuem grande sensibilidade aos 

estímulos sonoros abruptos e de alta intensidade. 

 

Art. 3º - As escolas terão prazo de 180 dias, a partir da publicação desta lei, para 

realizar a substituição dos equipamentos sonoros existentes pelos novos 

equipamentos que atendam às disposições desta lei. 

 

Art. 4º - Caberá à Secretaria Municipal de Educação fiscalizar o cumprimento desta 

lei, garantindo que todas as escolas públicas municipais estejam em conformidade 

com o disposto nesta legislação. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias.  

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 22 

de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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